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ATO DA MESA Nº 013 DE 05 DE NOVEMBRO DE 1995.

CONCEDE ADICIONAL.

A Mesa da Câmara Municipal de Marilândia, do
Estado do Espirito Santo, cumprindo o que estabelece o artigo 70
da Lei Complementar nº 003 de 05 de novembro de 1993, baixa o se-
guinte Ato:

Art. lº - Fica concedido adicional de 7% (sete por cento)
sobre vencimento da Servidora Rosângela Dadalto, Secretária de
Administração e Finanças da Câmara, do Cargo de Provimento em
Comissão Ref. CC - I.

Art. 2º - Este ato entra em vigor na data de sua publi
cação, revogadas as disposições em contrário.

câmara Municipal de Marilândia em, 05 de novembro de
1995.
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